
ESTADO OE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

I 
LEI N2 1 618, de 2' de outubro de 1961. 

Abre no Tesouro do Estado, ' 
Crédito de Cr$ '00.000,00 (tf6zent. 
mil oruzeiros) como auxIlio a Preto 
tura Munioipal de Barra do Bugres,l 
ra o rim que espeoifica. 

o PRESIDENTE DA ASSELIB!J;IA LEGISLA!rIVA DO ESTADO 
MATO GROSSO I . . 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado < 
oreta eeu promulso nos têrmoa do parágrafo 22 do artigo 
16, da Constitn1çao do Estudo, a seguinte Lei I 

Artigo la - Fica aberto no Tesouro do Estada, um CI 
dito esp~cial.de Cr$ 300.000,00 ·(trezentos mil cruzeiros: 
oomo aUX2lio a Pre!eitura Municipal de Barsa do Bugres. 

ArtigQ 22 - O auxilio de que trata o artigo 12 , sei 
destinado a conolusão da Casa de Saúde daquele municlp10. 

Artigo 32 - Os reoursos para cobertura desta 
s9rão obtidos COm o excesso.de arrecadação que os 
tecuicos autorizam a prever. 

Artigo 42 - Esta 
publicação, revogadas 

lei entrará em vigor na data de - , as disposiçoes em contrario. 
SI 

Assembléia Legislativa do Estado,> em Cuiabá, 2' de « 
tubro de 1961~ 

-J- -~ 

t)~I-=--'-7-.-, 
LOURIVAL FONTES, 

Presidente em exerolc10 
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